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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MIGUEL DAS MATAS: 

 
 

▪ HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO / EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 039/2024:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES, COM ENFOQUE NA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS RELATIVAS AOS 

PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS FUNDAMENTADOS NA LEI FEDERAL 14.133/2021; 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº.039/2024 

P.A 129/2024 

 
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

Despacho Final 

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em 

consideração os termos do Parecer Jurídico, expedido pela assessoria Jurídica, 

aprovo ao tempo que HOMOLOGO a realização da despesa, por Inexigibilidade de 

licitação, devendo ser publicado para ratificação de sua validade. 

 
 

Processo de inexigibilidade nº.039/2024 

Empresa: FABIO BARBOSA DA SILVA LTDA 

CNPJ: 17.199.952/0001-89 

Endereço: Rua Josenildo Martins Fernandes – SN – Centro – Bonito – Bahia – CEP: 
46.820-000. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria e consultoria na área de licitações, com enfoque na governança das 

contratações públicas relativas aos procedimentos de licitações e contratos 

administrativos fundamentados na Lei Federal 14.133/2021, envolvendo apoio 

administrativo, auxílio para implantação de normas, rotinas e procedimentos, orientação 

e acompanhamento dos processos de contratações públicas de interesse do Município 

de São Miguel das Matas/BA. 

 
 

Valor da despesa: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 
Parcelas: 12 (doze) de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 

 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

14.01 
 

15000000 2010 3.3.90.35.00 

 

São Miguel das Matas-BA, 10 de julho de 2024. 

 
_______________________ 
Valdelino de Jesus Santos 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2024 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.825.500/0001-04, com endereço na Rua Marechal Castelo Branco, 02, 
Centro, São Miguel das Matas - Bahia, CEP: 44.580-000. 
 
CONTRATADA: FABIO BARBOSA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ: 17.199.952/0001-89, situada na 
Rua Josenildo Martins Fernandes – SN – Centro – Bonito – Bahia – CEP: 46.820-000. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e 
consultoria na área de licitações, com enfoque na governança das contratações públicas relativas aos 
procedimentos de licitações e contratos administrativos fundamentados na Lei Federal 14.133/2021, 
envolvendo apoio administrativo, auxílio para implantação de normas, rotinas e procedimentos, orientação 
e acompanhamento dos processos de contratações públicas de interesse do Município de São Miguel das 
Matas/BA. 

 
UNIDADES ORCAMENTÁRIAS: 

 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

14.01 
 

15000000 2010 3.3.90.35.00 

 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 74, inciso III, c da Lei 14.133/21 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 
 

 
 

São Miguel das Matas-BA, 11 de julho de 2024. 
 

 
 

Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito Municipal  
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